
P. Dl, B. G. — GABINETE DO PREFEITO 

LEI ZUNICIPAZ HP 220 

de 

37 de dezembro de 2966 

         

Reg. no Livro de 	 
no 	DZ j, o  

33 	 

 

Extingue diversas taxas 

incidentes sare irmos= 

tos municipais. 

       

 

:"eerrtário o Governo 

  

EILTOH ROSA., Prefeito Id-unicipaZ de Bento Gon-

çalves. 

FAÇO sum , aue a CaMaralamicipal decretou* 
e eu sanciono a seguinte Lei : 

Arte ZP -Ficam extintas, por força da Emenda 

Constitucional nP 26, de lP de dezembro de Z965 .  as se- 

guintes taxas incidentes sare impostos municipais. 

Cod. Z.Z.2.Z4 Taxa de Segurança Pública 

Cod. 1.2.2.16 - Taxa de Assistência Social 

Coei. 1.1.2.27 - Taxa Rodovicfria 

coa. 2.1.2.99 - Outras Taxas: 

a) - Taxa de Conservaçd'o Urba-

na. 

b) Taxa de Turismo e Hospeda 

gera. 

Arte 2P - A presente lei entrara em vigor em 

ZP de Janeiro de Z967, revogadas cus disposições em con 

trario. 

Gabinete do Prefeito .Uunicipal de Ben o GonçaZu s, aos 

  

vinte e sete dias do mês de dezembro 	mil nou centos e 

sessenta e seis. 

  

 

Milton Tosa 	P efeito 
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